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ATA DA 52ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO- CT/UFPI 

Ao sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quinze horas e trinta minutos, na 

sala de reuniões do bloco 09 (nove) do Centro de Tecnologia (CT), onde funciona o Curso de 

Engenharia de Produção, reuniram-se os docentes Francisco Francielle Pinheiro dos Santos 

Adriana da Silva Simões, Maria do Socorro Ferreira dos Santos, além da representante discente 

Paula Cristina De Amorim Andrade. Ausência: Francisco de Assis da Silva Mota em virtude de 

férias. Foram discutidos os seguintes pontos de pauta: 1) Análise do Processo nº 

23111.003526/2020-18; 2) Análise do Processo nº 23111.003545/2020-87; 3) Análise do 

Processo nº 23111.006376/2020-86. Aberta a sessão, procedeu-se à análise de Solicitação de 

Quebra de Pré-requisito contida no Processo da primeira pauta. Requerente: FRANCISCO 

GIORDAN MACEDO DE CARVALHO (matrícula: 2014921524). Disciplina: CEP0017 - LOGISTICA E 

CADEIAS DE SUPRIMENTO (Equivalência: CEP/CT040 - LOGISTICA E CADEIAS DE SUPRIMENTO). 

Pré-requisito(s) : CEP052 - PLANEJAMENTO, PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA PRODUÇÃO ou 

CEP/CT033 - PLANEJAMENTO E CONTROLE DA PRODUÇÃO 1. Situação: Aprovado pelo Colegiado 

por unanimidade, com vistas a evitar enquadramento na situação prevista nos capítulos 14 e 15.1 

do Projeto Pedagógico do Curso aprovado pela Resolução nº 224/18-CEPEX, de 13 de setembro 

de 2018, os quais estabelecem sobre a Adaptação Curricular que "A partir do oitavo período até 

o décimo período a migração não será compulsória, mas opcional. [ ... ]os discentes que obtiverem 

80% ou mais das disciplinas integralizadas optarão pela migração. Essa premissa é direcionada a 

não prejudicar os discentes que estejam próximos de integralizar o Curso de Engenharia de 

Produção, tendo em vista que a migração poderia aumentar o número de semestre letivos a 

serem cursados." . Prosseguindo para o próximo Processo da pauta. Requerente: RAFAEL 

PINHEIRO TORRES (matrícula: 2014921480). Componente curricular: CEP0029 - ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO li. Pré-requisito(s): CEP0024 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO 1. Situação: 

Aprovado pelo Colegiado por unanimidade, com vistas a evitar enquadramento na situação 

prevista nos capítulos 14 e 15.1 do Projeto Pedagógico do Curso aprovado pela Resolução nº 

·-224/18-CEPEX, de 13 de sete bro de 2018, além de considerar razoável que o discente curse 
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27 concomitantemente toda a carga horária de Estágio Curricular Obrigatório, sem prejuízo 

28 acadêmico, ainda que vinculado a Currículo anterior, visto que desde o período letivo 2019.1 a 

29 oferta do respectivo componente curricular passou a ser agrupada em um único componente 

30 curricular de 180 (cento e oitenta) horas, portanto não havendo limitação de ordem prática. 

31 Prosseguindo para o próximo Processo da pauta. Requerente: DARCYEL ALVES DE ARAUJO 

32 (matrícula: 201177057). Disciplina: CEP/CT031 - GESTÃO DA MANUTENÇÃO. Pré-requisito(s): 

33 CEP/CT021 - ENGENHARIA DE MÉTODOS. Situação: Negado por unanimidade. Parecer: a 

34 condição de possível formando não necessariamente implica viabilidade acadêmica de quebrar 

35 o pré-requisito. Além disso já houve concordância do aluno mediante Termo de Anuência, no 

36 qual o mesmo optou voluntariamente por migração curricular em 19 de julho de 2019, conforme 

37 Histórico Escolar anexo aos autos, portanto estando ciente da inclusão das disciplinas 

38 obrigatórias de CEP/CT021 - ENGENHARIA DE MÉTODOS e CEP/CT031 - GESTÃO DA 

39 MANUTENÇÃO, antes optativas no currículo anterior. E como não houve mais nada a ser tratado, 

40 o Vice-Presidente do Colegiado deu por encerrada a sessão e eu, Alex Ribeiro Correia Lima, 

41 Secretário do Curso, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim 

42 e por todos os membros presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

43 Teresina, 06 de março de 2020. 
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